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ATA DE REUNIÃO

Referência: Processo nº E-20/001.005815/2021

 

ATA DA MESA  RECEPTORA E APURADORA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 

Aos vinte e seis dias do mês de novembro de 2021, no auditório Silvio Roberto Melo de Moraes, realizou-
se apuração dos votos para a eleição  dos membros classistas e suplentes que irão compor o Conselho
Superior da Defensoria Pública, biênio 2022/2023. A votação virtual iniciou-se às 10:00 horas e encerrou-
se às 17:00 horas. A mesa receptora e apuradora foi composta pelos Defensores Públicos Eliane Maria
Barreiros Aina, Márcia Cris�na Carvalho  Fernandes, Lincoln Cesar De Queiroz Lamellas, Alexandre de
Carvalho Rodrigues Romo, Luciana de Farias Fernandez. A votação transcorreu sem qualquer
irregularidade, encerrando-se pontualmente ás 17 horas, quando então se iniciou a apuração. Votaram
setecentos e oitenta e oito eleitores e duzentos e três es�veram ausentes. Realizada a contagem dos
votos, apurou-se  9 (nove) (0,28%) votos branco e 7(sete) (0,22%) nulos. Foram apurados 3155 votos,
sendo 3139 válidos. Na contagem final foi proclamado o resultado de 439 (13,98) votos para Cleber
Francisco Alves,  422 (13,44%)  votos para Renata Tavares da Costa, 401 (12,77%) votos para Sheila dos
Santos Soares, 380 (12,1%) votos para Luís Felipe Drummond, 374 (11,91%) votos para Cin�a Regina
Guedes, 343 (10,92%) votos para Maria de Fá�ma Abreu Marques Dourado, 337 (10,73%) votos
para Eduardo Quintanilha Telles de Menezes, 225 (7,16%) votos para Petrúcio Malafaia Vicente, 218
(6,94%) votos para Eduardo Januário Newton.

Durante a apuração não houve qualquer impugnação por parte dos candidatos ou dos presentes.
Encerrados os trabalhos da mesa apuradora, foi a presente assentada subme�da à apreciação do Eg.
Conselho Superior da Defensoria Pública.

1º colocado: Cleber Francisco Alves - 439 (13,98) votos;

2º colocado: Renata Tavares da Costa- 422 (13,44%)  votos;

3º colocado: Sheila dos Santos Soares - 401 (12,77%) votos;

4º colocado: Luís Felipe Drummond - 380 (12,1%) votos;

5º colocado: Cintia Regina Guedes - 374 (11,91%) votos;

6º colocado: Maria de Fátima Abreu Marques Dourado - 343 (10,92%) votos;

7º colocado: Eduardo Quintanilha Telles de Menezes - 337 (10,73%) votos;

8º colocado: Petrúcio Malafaia Vicente - 225 (7,16%) votos;

9º colocado: Eduardo Januário Newton - 218 (6,94%) votos.

 

A presente ata é lavrada pelo Presidente e assinada pelos membros da mesa receptora e apuradora.
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Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2021.

 

Eliane Maria Barreiros Aina

Márcia Cristina Carvalho  Fernandes

Lincoln Cesar De Queiroz Lamellas

Alexandre de Carvalho Rodrigues Romo

Luciana de Farias Fernandez

Documento assinado eletronicamente por LINCOLN CESAR DE QUEIROZ LAMELLAS, Defensor
Público, em 29/11/2021, às 20:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DE CARVALHO RODRIGUES ROMO, Defensor
Público, em 30/11/2021, às 05:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0718927 e
o código CRC 2DC56775.
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